
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N" OITI2OU

Reforma do
AlegrelBA.

Estádio Municipal de Capela do Alto

Pelo presente termo e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE/BA, entidade de direito público interno, com sede na Praça Joaquim
Machado, n' 170, Centro, inscrita no CNPJ sob n. 13.897. I I 1/0001-94, neste ato representada pelo Prefeito
em exercício Sr. Claudinei Xavier Novato, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa NYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
21.569.42610001-30, com sede Rua 244,Qd.67,Lr26, n" 196, sala 01, Setor Coimbra, CEP: 74535-070,
Goiânia - GO, neste ato representada pelo Sr. Fauzi Jaber Neto, portador do CPF n' 027.352.861-00 e RG
n" 5206028 SPTC - GO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm certo e ajustado o que

-se segue, nos termos da licitação na modalidade Tomedr de Preços n. 006/2023, à qual se acha vinculado,
.ronsoante disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas leis n'. 8.883, de

08 dejuúo de 1994,9.O32, de 28 de abril de 1995, 9.648, de 27 de maio de 1998 e 9854, de 27 de outubro
de 1999, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

A CONTRATADA, conforme pÍoposta apresentada na supÍa mencionada licitação promovida pela
CONTRATANTE, se compromete à execução dos seruiços de Reforma do Estádlo Municipat de Capela
do Âlto Alegre/BA, conforme especificações deste edital e seus anexos (memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma Íisico-financeiro) elaborados pela Assessoria Técnica de Engeúaria da
Municipalidade.

1.1- As obras/serviços relacionados no subitem anterior constam de projeto, memorial descritivo, planilha
orçamentiíria e cronogÍama fisico financeiro, elaborados pelo Serviço de Engenharia da Municipalidade e
demais condições específicas constantes do edilal de licitação pública na modalidade Tomada de Preços
r.00612023.
1.2- Todos os materiais a serem utilizados deverão obedecer aos códigos e especificações da Tabela
INAPI.

1.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitat, nas mesmas condições cootratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos fomecimentos e/ou prestações de serviços, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) dos valores contratados, sendo facultada ainda a zupressão além dos limites,
mediante acordo entre os conkatantes, em forma de Termo Aditivo, consoante disposições do parágrafo 1'
do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666193 e suas atualizações nos termos da Lei Federal n.9.648, de 27 de
maio de 1998.
1.4- As obras e serviços contratados deverão obedecer às normas da ABNT - Associação Brasileira de
Normas Téanicas e as especificações e/ou anexos constântes do Edital. Eventuais diverg&rcias serão
resolvidas pela Assessoria Técnica de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

CLÁUST]LA SEGTJNDA- DA DOCUMENTA CÃoCoNTRATUAL

2.1- Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores
são de coúecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade Tomada de Preços n,
00612023, atos convocatórios, projeto, especificações, planilha e memorial, propostas das demais licitantes
e da proponente vencedora, ata da sessão de ab propostas, parecer de julgamento elaborado pela
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Comissão Permanente de Licitações, homologação do processo licitatório e adjudicação do objeto da
licitação pelo Prefeito e legislação pertinente à espécie.
2.2- Seú incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a

ser necessária durante a sua vigência, deconentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
alterações nos projetos, especificações, prazos, ou normÍts gerais de serviços da CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA. DAS PRE OGATTVAS DA CONTRATAI\TE

3.1- Compete à CONTRATANTE/Setor de Engenharia a inspeção dos serviços a serern realizados a fim de
verif,tcar a sua boa execução, fomecendo as instnrções e orientações que julgar necessárias e fazer cumprir
todos os detalhes constantes do projeto, planilha e manorial descritivo.
3.2- A CONTRATANTE se reserva o direito de poder executar, no mesmo local, obras e serviços distintos
dos abrangidos no presente contÍato, sern qualquer interferêrcia na obra e serviços objeto desta licitação.'1.3- A CONTRÂTANTE podení exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA julgado

fincompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA OUARTA- DAS OBRIGACÕ ES DA CONTRATADA

4.1- Compete à CONTRATADA, o fomecimento de todos os materiais necessários, que serão colocados
no canteiro de obras, segmdo as necessidades da construção e de acordo com o cronogÍama da
obra,/servigos.
4.2- A CONTRATADA se obriga, ainda, de conformidade com o referido projeto e memorial descritivo, a
executaÍ todos os detalhes da obr4 fomecendo toda a mão de obra necessária, transportes de miáquinas e
equipamentos.
4.3- A CONTRATADA vencedora proúdenciará os Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
necessários para garanrir a segurança da obra e dos trabalhadores envolvidos, bem como, adotará
providências para proporcionar as condições de higiene necessárias.
4.4- A CONTRATADA ficaÉ responsável pelo pagamento integral dos encargos fiscais, comerciais,
trabalhistas, prwidenciários e outros que decorrereÍn dos compromissos assumidos com o Município, não
se obrigando o mesmo a fazer restituições ou reembolsos de valores principais e ou acessórios despendidos
om esses pagamentos, nos termos do artigo 7l da Lei Federal n.8.666193.

4.5- A CONTRATADA, denEo do prazo de vigência do presente contrato, responsabilizar-se-á por todo o
material necessário e destinado à execução das obras/sewiços, cabendoJhe eventual responsabilidade de
reposição total ou parcial desse material, porventura aplicado de forma indevida ou em desacordo com os
anexos que integram o processo de licitação na modalidade Tomada de Preços n.00612023.

4.G A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a
terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do artigo 70 da Lei Federal
n.8.666/93.
4.7- A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela solidez da obra./serviços e funcionamento
dos equipamentos qunto à segurança dos usúrios.
4.& A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, em l5 (quinze) dias a contar do inicio das
obras/serviços, a confecção e instalação de placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela
CONTRATANTE.
4.9- A CONTRATADA fica obrigada a conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos
órgãos de controle interno e exteÍno. - AÍt. 43 da Portaria Interministerial 42412016.
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4.10- A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fomecidos é da
empresa contratada para esta furalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado - inciso XV do art. 7' da PI n"
42412016.
4.11- Concordância do CONTRATAI)O com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as

alterações confatuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão uhapassar, no seu
conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previstono§lodoart.65daLein'8,666,de1993. Inciso II do art. 13 do Decreto n" 7.983/13 e § 4' do art.
49 da Portaria InteÍntÍtisteial 42412016.

CLIUSULA OUINTA- DO VALOR

-.5.1- O valor global para a execução do objeto deste contrato é de Rl§ 1.930.004,63 (Um milhão
ovecentos e trinta mil quatro reais e sesseíta e três centavos), daqui por diante denominado *VALOR

CONTRATUAL".
5.2- No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação dos serviços
objeto do contÍato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transportes, fretes, mão-de-obra
(especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros, fomecimento e instalagão de placas, ensaios,
bem como todos encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, securiúrios, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos ern razão da prestação dos
serviços.
5.3- Dos pagamentos devidos à CONTRÂTADA em função deste contrato, a CONTRATANTE fará os
descontos previstos em lei.
5,4- Os pagamentos deúdos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente em estabelecimento de
crédito oficial, ern nome da CONTRATADA.
5.í O Pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta de recursos orçâmentários:

0509 - Secretaria Municipal
de Educação, Cultura,

e LazeÍ

CLÁUSULA SEXTA-DA§ CONDICOES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, de acordo com a
execução das obras, ao término de cada etapa do cÍonograma, mediante medigão, aprovação e recebimento
por parte do órgão técnico da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, apresentação de Nota Fiscal
e atendidas as exigêrcias previstas pelo § 2" do artigo 7t da Lei Federal n. 8.666/93.
6.2- O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, deve estar
acompanhado de cópia autenticada das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS)
resultantes do contrato, deüdamente quitadas, relativas ao mês da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs RESPONSABILIDADES

7.1- Â CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo

ovâto
I

Mun

UNIDADE f,XECUTORA FI.JNCIONAL PROGRAMÁTICÀ ELEMENTO FONTE

1013 - Requalificação do Esüádio
Municipal

214905100 - Obras e
Instalações

1.500.0000

ticitatório.
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CLÁUSULA OITÀVA-DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE CONCLUSÃO

8.1- O início da vigência contratual dar-se-á a partir da expedição dâ competente Ordem de Serviço por
paÍe da CONTRATANTE, com início em 26 de JaneiÍo de 2024 e prazo de conclusão de 03 (três) meses,
conforme cronograma fisico e financeiro.
8.2- O conjunto de obra,/serviços contratado deverá ser iniciado no prurzo máximo de 03 (três) dias úteis
seguintes ao da data de expedição da Ordem de Serviço, ernitida pelo Departamento Municipal requisitante.
8.3- O atraso na execução das obras/serviços somente será admitido pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código CMI Brasileiro, ou nas hipóteses
delineadas no artigo 57, § l', da Lei n. 8.666193, alterada pelas Leis ns. 8.883/94 e 9.645198, condicionado,
ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que
resultar a pronogação.

- 8.4- Admitida a prorrogação de prazo, sení lavrado TERMO DE ADITAMENTO, que teú como base o
nograma Físico Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela

CONTRÂTANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por paÍte da primeira, no prazo de 10
(dez) dias da referida formalizaçío, para quer a pÍorogação tenha eficácia, do documanto que compÍove a
alteração da validade da garanti4 adequada ao novo prazo.

CLAUSULÂNONA. DO RECEBIMENTODAO RÂ/SERYICOS

9.1- Após sua conclusão, a obra/serviços será recebida provisoriamente pela Assessoria Técnica de
Engeúaria da Prefeitur4 mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação por escrito da CONTRATADA.
9.2- Definitivamente, pela Equipe Técnica de Engenharia da Prefeirura, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsewação, ou vistoria, fixado em 60 (sessenta) dias, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
9.3- Durante as obras, bem como para a expedição do laudo de recebimento deÍinitivo, poderá a Prefeitura
contrataÍ empresa especializada para proceder aos ensâios, testes e dernais provas exigidas por noÍmas
técnicas oficiais, a fim de atestar a boa execução do objeto do contrato.
9.4- O recebimento definitivo da obra/servi ços não exime a CONTRATADA das responsabilidades pelos
serviços executados. O pagamento da parcela final somente será efetuado após a manifestação do Setor de
Engenharia do Município, de que as obras forarn executadas de acordo com o Fojeto.

CLÁUSULADÉcTua- DA RESCISÃO

t0.l- A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o diÍeito de indenização de qualquer espécie,
nos seguintes casos:
a)- quando a CONTRATADA falir, entrar ern concordata ou for dissolvida;
b! quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o deste Conrato sem prévia anuência da
CONTRÁTANTE;
c)- quando houver aúaso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRÂTADA sem
justifi cativa aceita.

10.2- A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados implicará a
apuração de perdas e danos, sem embargos da apl das demais providências legais cabiveis.

t
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10.3- Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA
se obriga, expressamente, como ora o faz, a enÍregt o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades de qualqu eÍ natnreza.
10.4- A rescisão contratual obedecerá, no que couber, as disposições contidas nos artigos 77, 78, 79 e 80 da
Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores.
10.5- Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à
CONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses previstas pelo § 2" do artigo 79 da Lei
Federal 8.666i93.
10.6- Recoúece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista pelo inciso I do artigo 79 daLei Federal n. 8.666/93.

CLi USULA DÉCIMA PRIMEIRÀ- DAS IVTULTAS

11.1- A CONTRÂTÂDA incorrerá em multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, pela
.aobservância de qualquer cláusula do presente contÍato.

11.2- O descumprimento total do conüatado pela CONTRATADA implicará em multa de valor
correspondente a l0o/o (dez por cento) do total do valor ajustado.
11.3- A diminuição do ritmo da obra./serviços e o nâo atendimento às determinações da CONTRATANTE,
nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a CONTRATADA às
sanções de advertência ou multa de 0,5Vo (zero vtgula cinco por cento) por dia de afaso, que incidiní sobre
o valor total do contrato, na entega de cada uma da obras/serviços enumerados na cláusula 1.1 deste
contrato, admitindo.se o máximo de l0 (dez) dias corridos de atraso, após o que frcarâ caracteizada a
inexecução total do ajuste.
11.4- A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a aplicação da multa estabelecida no
item anterior, desde que o atraso em decorrência de caso fortuito seja devidamente justificado pela
CONTRATADA, por escrito e aceito pela CONTRATANTE, antes da data prevista para a entrega da obra.
11.5- As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.

11.G As multas serão descontadâs dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia prestada.
11.7- Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no item anterioÍ, escoado o prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva notificação, a
obrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no

período compreendido etrtre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em
que o pagamento efetivamente ocoÍÍer, com base na variação de índices vigentes, ou índice que venha a
substituí-lo.
11.& A aplicação des sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do infrator, a ser
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

CLÁUSULÂ DJCIMA SEGI,]NDA- DIsPosIcÕBs crnars

12.1- A empresa vencedora deverá apresentar a Ânotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida pelo
CREA, relativa ao conjunto de obras/serviços ora licitado, de acordo com o objeto e o valor do contrato,
por ocasião da assinahra da Ordem de Serviço.
12.2- Sená de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de todas as despesas e quaisquer
outros encargos decorrentes da execução deste Contrato, inclusive de eventuais prcjuízos ocasionados a
terceiros.

DOS CASOS OMISSOS
Ç

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-
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13.1- Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entÍe Írs partes, com base na legislação em vigor
e disposições específi cas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca da Comarca de Capela do Alto Alegre/BA, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que sej4 para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente
contrato.
14.2- E, por estarem as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste contrato, ficam
ajustados a cumprirem fielrnente as noÍÍnas legais e regulamentares e assinam o presente em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre- BA, 26 de Janeto de 2024.

PREFEITT'RÂ MI,JhIICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

Contratante

I
9gF

TESTEMI,]ITIHAS:

I\IYOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Rep. Sr. Fauzi Júer Neto

Contratado

CPF 06+ . lça '12s n I
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RESIJMO DO CONTRATO N'OI7I2O24

Contratrnte: PREFEITIJRA MIIMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, Estado da Búia,
pessoa juridica de direito público interno, com sede na Praça Joaquim Machado,l70, Centro, Capela do
Alto Alegre, Bahia, inscnto no CNPJ n" 13.897.11 l/0001-94, doravante denominado Simplesmente
CONTRATAIITE, nesüs ato ÍepÍesentado Ilmo Sr. CLAUDINEI XAVIER NOYATO, Prefeito
Municipal.
Conhatado: NYOM COMERCIO E SERVIçOS LTDA, insuita no CNPJ sob n"
21.569.42610001-30, com sede Rua 244,Qd.67.Lt26, n' 19ó, sala 01, Setor Coimbra, CEP:
74535-0'10, Goiânia - GO, neste ato representada pelo Sr. Fauzi Jaber Neto, portador do CPF n'
027.352.861-00 e RG n' 5206028 SPTC - GO.
Objeto: Reforma do Estrídio Municipal de Capela do Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: ki Federal 8.666193.
Valor do Cotrtruto: RS L930.004,63 (Um milhão novecentos e trinta mil quatro reais e sessenta
e três centavos).
Data da Assinatur* 26 de laneiro de 2024.
Vigência: 03 (hês) meses.

oYato

Prefeito Municipal
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05 DE FEVEREIRO OE 2O?I'ANO XIV' NO :1''4'

PREFEIÍURA fU}IICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

4

RE,SUMO Ix) CONTRATO N'O17NO2'

cotrrt'trtc: PREFEITURÂ MUNICIPÂL I,E CAPEIÁ Ix) ALTo AI,EGRE, Estado da Bahia'

.À*" i*ai"" a" aiÍeilo público iÍrteÍm, çom sede na Praça Joaquim Machado,l70. Centm. Capelt d<r

iãÀi.ti;, 8"h,., úáo no cNpJ n" 13.E97.1 1/0001-94, doravanre denominado Simplesmcntc

CoNTRATANTE,n€steatorepresentadoIlmoSt.CLAUDII{EIxAvIERNoVATo'Prefeito
Municipsl.
conre.tedo.NYoMCoMERCIoEsERvIçosLTI}A,inscritanoCNPJsobno
2t,fig.42«ffi1-30, com sede Rua I, n'441, Qd' 21, Lt 0, Aaexo 02' Vlla Sanmna Helcna'

é"ia"i" - GO, CÉp: ?4S5{i0, neste ato .reprêsentada pelo Sr. Fauzi Jaber Neto, portador do

CPF n'027.352.86140 e RG n'5206028 SSP/GO'

objeto: Reforma do Estádio Municipal de Capela do Alto Alegre/BA'

FutrdrneoEÉo L.g!l: Lei Federal t.666D3'

V.ü. O" C"i*","n$ t.glO.OO+,63 (Um milhão novecentos e trintâ mil quatro Íeais e sessenta

e três centavos).
Drtr dr Arclnrtur&; 26 de Janeiro de 2024'

Vlgêncla: 03 (ffis) meses.

frdça Joasdm M:C,EÍto. N. ,t 70. 1o AndrÍ- côntro, coP; 4484il00' Fons lle* {15|3@22n. Ê.máil.Êlí,leduÍad(-Í, -}p€Ií@yahc^, 
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PREFEITURA UI{ICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

AVISO DE ERRÁTÁ

O UUnICÍrro DE CAPELA'DO ALTO ALEGRE, tÊDdo Gm vkra o erro conddo

n. publicrçio da ediçIo dc r'03143, drtrda 05 de Feverelro 2021, yen rtnvés do
prctente, redflcar a publicoçtro,

Onde rc lê:

R"E§UMO IX) CONTRATO IP OT72O24

2

Con.TTtTnte: PREFEITURÁ MUNICIPAL I,E CAPELÂ IX) ALTo ALEGRE, Estodo da
Bahia. pessoa jurldice de diEito Éblíco inrcÍno, com sede na pÍEç8 Joaquim Machado,lTO,
Cênto. Capela do Alto Alegr". Búia, ioscÍiro no CNpJ n" l3.B97.ll l/0001-94, dorsvanÍ9
demminado Simplcsmente CONTR ATANTE, nêstc ato represcrrtado llmo Sr. CLAUDINEI
XAVIER NOVÁTO, Prefcito Muoicipal.
contnt.do: NYoM coMERCtO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNpJ rob n.
21.%9.4261ídítr,Or-30, com sede Rua I, n" rt4l, Qd. 21, Lt 0, Anexo 02. Vila Santana
Helena, Goiânia - GO, CEP: 7455-050, nestc aro r€pÍesentada pelo Sr. Fauzi Jaber Neto,
portador do CPF n" 027.352.861-00 e RG n" 5206O28 SSP/GO.
obJeto; Reforma do Estrídio Municipal dc Capela do AIto Ategre/BA.
FuDdtmêntrçlo Legrl: L-ei Fcderal 6.666/93.
Vrlor do Cotrtnro: R.$ 1.930.004,63 (Um milhâo novecentos e trinra mil quatro rcais c
S€SSentA e três centavos).
Drtr dr Arúlnaturr: 2ó de Janeiro de 2024.
Vigênch: 03 (três) meses.

Lelr*e:

RE§UMO DO CONTRATO N" 017/202,í

Cortrrt Etc: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE. Estado da
Bahi4 pcssoa jurídica de dircito publico inarno, com sede na praça Joaquim M8chado,l70,
Ccntro, Crp€lâ do Alto Alegre, Bahia, inscrito no CNPJ n" 13.E9?.1I l/0001-94, doravante
dcnominado Simplesrnente CONTRÂTANTE. oc3tê a«, Í€prcs.ntsdo llmo Sr. CLAUDINEI
XAVIER NOVATO, Prcfeito Munieipll.
Contratrdo: NYOM COMERCIO E SERVIÇO§ LTDA, inscriu no CNpJ sob no
2l.!69.4261000l-30, com sede Rua 2U,Qd.6'1,La26, no 196, sala 01, Setor Coimbra,
CEP: 74535-070, Coiânia - GO. neste ato reÍnesentada pelo Sr. Fauzi Jaber Neto,
portador do CPF n" 027.352.Eót-00 e RG n" 5206028 SPTC - CO.
ODlcto: Reforma do Estádio Muuicipal de Copela do Alto Alegre/BA.
FuDdatDetrtrÉo L€gtl: Lel Fedcrâl 8.6ó6193.
Vrlor do Conúrro: R$ 1.930.004,63 (Jm milhâo novec€ntos e binta mil quatro reais e
scss€ata e úês centavos).
Drtr dr Assinltura: 26 de l,lneif.o de 2O24.
Vlgênclr: 03 (três) meses.

Plaça Jo{ún litlcàcô, N. 170, í. fuúÍ- Ccnúo, C6,p: 4IêÍSOO, Fú./hc O§) g69@ZpZ, E{flEl.prsffiÍr&€SLoEbêsll

Sr,,. Ci,q -.,t çt ó! ô ,íã'á - !r{o tOZ. - Ípo É1o9r.,rr u.{r. Cr'F ô &acçà:ADno ffiCírEdo ô FbgllÍo d. Ê!eír.. dê ca'+l,t .b,, pÍoc-l. n.: En 5t 20t7 O005rta . ,ipl
OG,Úb..úhÁ,tí9ilfuk .rúfiaf f Z2@2 í. 2.8/túi,

qÉ .lsriru / I írJ' :r,ún .f,r al-r d Êúr,a<a. iti*tar tCp.E .r. E
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ÊREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

r',rsO DÊ LicrTÁçÃO PREGÃe €tETRONTCO 
'r0l/2024À

,Yl90DÊ rlc|TAçÀO PRÉGÀOE(ETRolirco x'cl1r02a r!,r,,,,.,' i rÁ!ot) ar..i,ú"i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIÚ
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PREFÊITU;IA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Àvlso DE REPUaLTCAçAO DÁ COt{cO1Â€NClÂ PrJBllC,{ N'006/2023n".'d-"*"-n
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FÉIRA DE SANTANA

L J MUNtCAt'O - COB RE çÀO E DtT ALIC IA LtC tTAÇÀO í{! 1 1-2924-02! .RÉa*. üú.iÍr.le
. tGB'^çÀo rD.Pú.ErcA811?!r@cobFb .J trdror'.r,"Jrro,ii.B x4Fir{drà
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIÍIO OO QUINTO
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PRÉFEITURA I.,lUNICIPAI DE ÍAPIRAMUTÁ

AVtsO oE LrcrrÀçÀO PREGÃo ELÉÍRôNlco ir,'orrl2023 o pqd!,h DuFe raFaruE
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PREFEITURA i,lUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
if
lI {r

{/

oRDE[I DE SER\ tÇO \'001/2024
ToMADA DE PRtÇOS ()06,10:.1

A PREFEITURA lII'NICIP.'l,L DE CAPEL.-\ DO ALTO ALEGRE - B.{HIÂ. inscrita no C\PJ
n" l-1.897.1Ili000l-9{. ittra\ lrr do Pre[i.'ito \,Iunicipal. no usr) de suas atribuições. ALTORIZ,\ a

Lrrlrprcs;r \YOII COIIERCIO E SERVIÇOS LTD,I. inscrita no CNPJ sob n" 21.569.42ó10001-
.10. conr sede Ruà 21-1. Qd. 67. Lr 26. n" l()6. sala (ll. Selor Coinrbra. CL.P: ;-.15-15-()10. Goiánia
(i0. ncste rito rr'prcscntâde pc'lo Sr. Fauzi Jabr-r Neto. ponador do ('PF n'' 0:'.152-Hól-00 c RC n"

-5106011{ SPTC - GO. a dar início a Reforma do Estádio }lunicipal dc Capela do Âlto AlcgrciBÂ.
ob.jcto do Contrato n" 017 1011. cclcbrado cntrc a-s p rlcs cm 16.'tll 1024 cnr obr:diôncia aos patlrirci
ricnrcos c c\igôncias dcscritas n.) r-dital dc licitaçào na rnodahdarJc Tomada de Preços n" 006i202-l

Vazo pa.a cxccução: 03 (rris) mescs contados a prnir da data da crnisst'io rla prr'scntr.'ORDF\I D[
ShR\ lÇL)

C api,-la do ,\lto Alcgrc flA. 16 de Jlnciro dc l0l4

--..::-\--,.'.r r -:.--
=.: \_}.___\ _\ +-*-t. C_: 1.,

PREF!:ITT-RA IIlt,'NICIP,\L DE C..TPELA DO ALTO.\I,ECRE
("lsudincl Xn ier Nova«r

Prcfei«r Iíunicipal

,u

e,.83



# ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTTVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGÀTIVA

NR. CERTTDÃO: N' 41864360

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

NYOM COMERCIO E SERYICOS LTDA

I)IiSPACHO (CeÉidao valida para a mâtriz e suas Íiliais):

CNPJ

21.5ó9.42ôl000 t -.10

NAO CONSTA DEBITO

r*.

*:
,+.

*:,*:.+:.*:.t:

t:.*:.*:.*:.*:

*:.*:.+.

+.

+. *:

*:

*.

a.

*:
í. +.

IUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso Il do artigo 2. ambos dit

IN nr. 405/ 1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de Il de novembro de 200ó c

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Tll

dr-r arligo 29 da Lei nr.8.666 de 2l dejunho de 1993.

SIiGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verifrcada pela INTERNET, no enderoco:

hnp ://www.sefaz. go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

aliva e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

\jALIDADOR: 5.555.486.429,446 ENI]TIDA VIA IN'I I',RNt''I

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 5 JANEIRO DE 2024 HORÁ: l3:9:57:5



IIINISTÉRtO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Erasll
Procuradoria-Geral da Fazgnda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NYOM CoMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 2í.569.426/000'l-30

Ressalvado o drreito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quarsquer dívidas de
rssponsabilidade do sujeito pâssivo acima ldentiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome. relaüvas a cÍálitos tributários administÍados Dela Secretaria
dâ Recêita Federal do Bíasil (RFB) e a inscdçóes em Dívidâ Âtiva dã União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Ésta certidão é yaiida parê o estabelâlimento matriz e suas fliâis e, n,J casc oe 3nle ,eoeiativo, para
todos os órgãos e iundos púbhcos da adminiskaçáo direta a êlo vinculados. Reíerê-se à situação do
suierto passivo no árnbito da RFB e da PGfN e abÍange inclusive as contriburçóes sociais pÍevistas
nes ali:reas '3 .!-r a c,) ?aágÍ:!i? rriricc do an. '11 oa Lei no 8.212. ée ?4 Ce iulh: de 19-Çi

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicâçã,r de sua sruiênticroade ;iá lnternet, nos
endereÇos <híD //rfb.qo!.br> or) <http:r\^rww.pgfn.gov.br>.

Côíidào emitida gíaiuitamente c.om base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no '1.751, dÊ 2l1Ol2O14

Emitida às '12:10:5.1 do dia 07 i}e't2023 <hora e data de BrasÍlia>
Vâl(,a ale 03,02/2í,1 i
Código de controle da certdâo: 37Fo.ODG7.92í9.9188
Qualquer rasura o,.r emenda invalidârá este documento,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOÉNIA
SEcRETARTA MUN|CIPAL DE FTNANçAS

CERTTDÃo CoNJUNTA DE REGULAR]DADE FISCAL
NEGATIvA DE DÉBIToS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURiDICA
ruúmeRo DA cERTtDÃo: 144.417-2

Prazo de Validade: até 0710212024 _.

CNPJ: 21.569.4261000 1 -30

Certifica.se que até a pÍesente dara itÃO CONSTA DÉBITO
VENCIDO OU A VENCER íefeíente a debitos rle quaiqtrer natuÍeza
administraoos pela Prefertura Muntcipal de Goiânia para esle CpF ou CNPJ, nos
termos dos aÍigos 156 e 1 58, inciso I do caput, parágraío .1o inciso l, e
parágrafo 2o, e os arligos -159 ê 160 da Lei Complementaí Munic;pat ;r" 344 de
30 lO9l2O21 (Ccdigc TnbutáÍio Municipat).

i:sia CERiiDAO abÍange todos os débirus de uéOit(,s Üê rbluÍeza
tributária e não tributária, nos termos do arrigo 159 da Lei Municipal
Complemêntai no 3,.4 de 3Arc?i2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTiDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda pública
Municipal cobrar, srn .quaiquer tempo, os débitos que venham a ser apurados
pela autondaoe adminis(rativa, nos teÍmos do artigo í 60 da Lei Municipal
Complenrerrtar no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo j62 da Lei
Municipal Cornplementar no 344 de 3010912021 (Codigo Tributário lvlunicipal).

g

GOTAN|A(GO), 10 DE NOVEMBRO DE 2C23



ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE,
E DEVERÁ SER VALIDADA PARA CO}IFIRUACÃO DA SUA

AUTENTICIDAoE, NO ENDEREçO ELETRONICO www.gslaala,So.sowhr.
Qualquer Rasura ou emenda invalidará este documento'



CER'.IIDAC NE(1ATIVÀ DE DEBITOS TR,.AB'ALIIISTÀS

l.J,-rm. r nt,r,., :li)i.iij!l.C.l Oit .JERVICOS ITDA (MATRIZ E F1L1À]'J)

aertidào r': -19593950/2023
ExpediÇão: A't / Ag /2A23, às 12:16:15
t/alidade I l'1 .'.\,),/')lt,'4 , 18C {cento e oite:ra) di.a:, .::ri',:dcs da darr
de sua exp.rd i1'ác. ,

| ':ii-, [:1]à- .-j ,i,ri:i NYOIí COMERCfO E SERVICOS fTDÀ (MÂTRIZ E FILIÀIS),
inscrilc(al rro CNP,I so): o n" 2t .569.426l0001-30, NÀo CONSTÀ comc
:-nadi.mql en-!-r. nc illnco Nacíonal de DeyedoreÍj Tr,1bâ Lir r.stas.

.ti--':- . - ;: I i,t c,liÊ :,Ja Jr'ts, da;-A 9 r.;J :):. :tsoirda!-áC
(1as i.eis i-ic . rirailLl, al:.:esr:eÍlt.ados pe rarj Leis ,, " r.'. i4C.,.101., ,=

'.4í;,)i:'i' i i-/',i t)'. i:l;'_, .la ac.tt, ir, ,,.i ,:;. -j.. d:. j.i:ll
Os da,Jcs ,.ri.ii:) [ ârrr-(., j CesLa CerLrdãc são de :e j r,, , r I r l, :r r; , i rdade cros
T l rbun a i s :.- .'r .. L;.: r :,1 .

\ : ..- irr:i,, .,; r..

<r t.Jd.-^,s os se'..rs .rsLabelec"rmentris, agênclas Çrl
A acei-tacâ. i.lesrtii .rertidão condicir:na-se à vet rt.l ca:ãô de sua
auLenri3irrr:i,, na. ÊcL'-..L do irlbuÍLir 5upei i.rr i( .raba-lt:l :::r
Intêrnet {f.i, lp; /f i,twvr. tst.. jús.br).

INFORMAÇÀO IMPORTÀIflTE

:, Ba-' i.] ,..,-,,. .JÍ- :l .l \, É aj (t tj i :l T r .t fr ã I h .i :- i. ; . , (-i:i 1j;:

íiecessáriLs à idt:rrr:f r.cacào das pessoas r,atuiaf s ,: juridicas
inadinS;i.lr -.-, i',,:l, ri ã .;irSt iç;r dc T.ar):rlh.r .]it,. -. .r ,lbrt.ra(...._s
' ': iI,'.:. ):.l,-:.,l:f I r.r '.:.: '.j: .)à) -'t efn
accr:d(.s -tr-1r -r.ris Ll-ab.r l.histas, ir:cIu.s.ir-,e ri- t.-L.t,.rnenr,e aas
v-,.661lritlir'Ii , 1,,.t, ir'lenriários, a;. r-iô-) i)7;t t-i,., -l cl.slas, A

-,:r--rrÍer,i- -.- ... a. ir-'r :l-:,I,.enLas Cleteietr"t:ii,Js cJt, -r i ... feCo.rrerr. es
!1c êxcauÇ.;{r Lle ac()rrlos f .irrnados IreraÍtte o Mirri::ér1,., púb1ic,J do
Traôâlh:, .r. .:3n': :: t'..)ira:;. 1:ai:ii: P:e.iia i:..; -r.;:;1.;;. -t-,-',s c..e, Lio;;
tiisposi Çá() l( ,,ri, cc,iiriver fôrÇa executiva.



CATH,^JT
CAIXA. La-.:lJ(rtul ar.À Ê!:L,f ri^L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

21.s69.42610001-30

NYOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

- RUA 244 196 QUADRA6T LOTE 26 SALA 01 - / SETOR COTMBRÁ /
GOTANTA/ GO 174535-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certrficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/01 I 2024 a 10 / 021 2024

CeÊificação Número: 2O24Oll22L00L1 552041 52

Informação obtida em 12/07/2024 10:03:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov. br


